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RESOLUÇÃO Nº 53/07, de 11 de janeiro de 2007

Fixa os índices de participação de cada
município no produto de arrecadação do ICMS
para o exercício de 2007.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, com fundamento
na Lei Complementar Federal nº 63, de 11 de janeiro de 1990, e na Lei Estadual nº 5.001, de 14 de
janeiro de 1998, no artigo 174 da Constituição do Estado do Piauí, e considerando o Processo
TC-E Nº 19.331/06, aprovando o Relatório Final da Comissão de Elaboração dos Índices de
Participação dos Municípios no produto da arrecadação do ICMS a serem aplicados no
ano de 2007, e, em face do erro material ocorrido na Resolução TCE Nº 1.210/06,

RESOLVE:

Art. 1º - Após análise dos recursos de impugnação ficam fixados
os índices de participação de cada município no produto da arrecadação do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a prestação de Serviços
de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, para o exercício
de 2007, conforme quadro que, com esta, baixa.

Art. 2º - A aplicação dos novos índices será feita pelo Banco do
Estado do Piauí S/A, a partir do primeiro repasse de janeiro de 2007.

Art. 3º - O acompanhamento da aplicação dos índices fixados,
bem como da observância dos prazos para depósito ou entrega das cotas pela Secretaria

Estadual de Fazenda e Banco do Estado do Piauí, ficará a cargo de Comissão designada
pelo Presidente deste Tribunal.

Parágrafo único – Fica decidido que o Presidente designará nova
comissão, coordenada pelo Auditor Jaime Amorim Júnior, para promover o cálculo dos
índices a serem fixados para o exercício de 2008.

Art. 4º - A Secretaria de Fazenda diligenciará para que seja cumprida
a legislação estadual no que se refere ao preenchimento e entrega do documento GIVA 2,
bem como criará mecanismos eficazes que garantam o cumprimento dos prazos legais.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro
de 2007, revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução TCE Nº 1.210/06.

Parágrafo único – O BEP deverá promover a compensação
resultante da alteração desta Resolução.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em
Teresina, 11 de janeiro de 2007.

Cons. Anfrísio Neto Lobão Castelo Branco  -  Presidente
Cons. Sabino Paulo Alves Neto
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva
Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros
Consª. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga
Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara
Cons. Substituto Alisson Felipe de Araújo
Fui presente, Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa – Procuradora junto ao TCE/PI

Cod. Município
Valor Adicionado 

2005 * R$
Índice VA 

2005
Valor Adicionado 

2004 * R$
Índice VA 

2004
Índice1 - 

Média      VA 
População 

2006
Índice 2 Área 2002 Índice 3

Final     2007       
[Índice Total]

10022 ACAUA 232.256,49 0,005086 182.371,55 0,004254 0,004670 5792 0,023845 1.029,41 0,051158 0,0796726
10014 AGRICOLANDIA 396.446,24 0,008681 387.241,16 0,009034 0,008857 5221 0,021494 112,419 0,005587 0,0359384
10030 AGUA BRANCA 8.011.376,16 0,175428 4.926.757,12 0,114935 0,145181 16176 0,066594 97,039 0,004822 0,2165981
10049 ALAGOINHA 1.042.856,45 0,022836 2.664.743,52 0,062165 0,042500 5977 0,024607 448,101 0,022269 0,0893757
10065 ALEGRETE DO PIAUI 518.348,07 0,011350 597.572,38 0,013941 0,012646 4878 0,020082 281,271 0,013978 0,0467056
10057 ALTO LONGA 907.283,85 0,019867 928.856,16 0,021669 0,020768 12205 0,050246 1.621,35 0,080575 0,1515892
10073 ALTOS 17.422.164,98 0,381498 37.534.772,30 0,875637 0,628568 38949 0,160348 957,617 0,047590 0,8365055
10081 ALVORADA DO GURGUEIA -421.246,38 0,000000 -1.516.964,44 0,000000 0,000000 4238 0,017447 2.131,94 0,105949 0,1233963
10090 AMARANTE 4.376.836,53 0,095841 1.826.765,79 0,042616 0,069228 17147 0,070592 1.304,78 0,064842 0,2046625
10111 ANGICAL DO PIAUI 1.037.781,72 0,022725 554.135,30 0,012927 0,017826 7275 0,029950 201,208 0,009999 0,0577754
10138 ANISIO DE ABREU 549.774,21 0,012039 608.158,22 0,014188 0,013113 7757 0,031935 326,822 0,016242 0,0612893
10154 ANTONIO ALMEIDA 6.251.379,19 0,136888 5.532.212,12 0,129059 0,132974 2537 0,010444 652,732 0,032438 0,1758565
10170 AROAZES 84.380,68 0,001848 1.126.495,62 0,026280 0,014064 6165 0,025380 816,609 0,040582 0,0800264
12181 AROEIRAS DO ITAIM 72.489,75 0,001587 22.987,31 0,000536 0,001062 2620 0,010786 278,138 0,013822 0,0256703
10197 ARRAIAL 467.718,32 0,010242 322.481,82 0,007523 0,008882 4695 0,019329 635,818 0,031598 0,0598087
10103 ASSUNCAO DO PIAUI -188.194,31 0,000000 -322.204,50 0,000000 0,000000 7467 0,030741 1.690,72 0,084022 0,1147625
10219 AVELINO LOPES 2.000.262,20 0,043800 531.270,41 0,012394 0,028097 10620 0,043721 1.209,38 0,060101 0,1319195
10227 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 46.579.562,25 1,019967 17.379.362,87 0,405438 0,712702 8968 0,036920 7.808,95 0,388074 1,1376959
10120 BARRA D ALCANTARA 195.658,65 0,004284 68.205,98 0,001591 0,002938 3621 0,014907 351,028 0,017445 0,0352896
10235 BARRAS 8.432.790,30 0,184655 7.965.508,74 0,185825 0,185240 42903 0,176626 1.721,59 0,085556 0,4474220
10251 BARREIRAS 6.355.787,13 0,139175 592.236,05 0,013816 0,076495 3259 0,013417 2.028,28 0,100798 0,1907098
10278 BARRO DURO 976.850,24 0,021390 1.141.796,52 0,026637 0,024014 7327 0,030164 131,116 0,006516 0,0606937
10294 BATALHA 2.130.419,34 0,046650 1.990.403,98 0,046434 0,046542 26536 0,109245 1.588,91 0,078962 0,2347494
10146 BELA VISTA DO PIAUI 187.224,86 0,004100 92.289,05 0,002153 0,003126 2866 0,011799 312,361 0,015523 0,0304484
10162 BELEM DO PIAUI 154.273,21 0,003378 21.583,11 0,000504 0,001941 2492 0,010259 220,933 0,010979 0,0231796
10316 BENEDITINOS 1.206.035,76 0,026409 903.343,39 0,021074 0,023741 9463 0,038958 792,562 0,039387 0,1020865
10332 BERTOLINEA 1.412.183,09 0,030923 902.525,10 0,021055 0,025989 4719 0,019427 1.225,17 0,060886 0,1063023
10189 BETANIA DO PIAUI 417.576,79 0,009144 831.764,75 0,019404 0,014274 9914 0,040815 1.092,31 0,054283 0,1093717
10200 BOA HORA 257.715,67 0,005643 133.967,36 0,003125 0,004384 6035 0,024845 335,747 0,016685 0,0459149
10359 BOCAINA 511.644,24 0,011204 365.383,06 0,008524 0,009864 4443 0,018291 257,302 0,012787 0,0409419
10375 BOM JESUS 30.896.733,98 0,676555 3.792.172,45 0,088466 0,382511 17153 0,070617 5.469,16 0,271795 0,7249227
10367 BOM PRINCIPIO DO PIAUI 627.104,66 0,013732 124.450,77 0,002903 0,008318 4167 0,017155 521,571 0,025920 0,0513926
10340 BONFIM DO PIAUI 208.076,27 0,004556 335.895,14 0,007836 0,006196 4811 0,019806 293,593 0,014590 0,0405928
10243 BOQUEIRAO DO PIAUI 280.453,41 0,006141 95.022,72 0,002217 0,004179 5079 0,020910 281,194 0,013974 0,0390628
10383 BRASILEIRA 414.742,17 0,009082 385.418,86 0,008991 0,009037 6814 0,028052 880,893 0,043777 0,0808657
10260 BREJO DO PIAUI 311.759,95 0,006827 207.806,63 0,004848 0,005837 4599 0,018933 2.212,93 0,109974 0,1347447
10391 BURITI DOS LOPES 3.693.146,70 0,080870 3.343.888,51 0,078009 0,079439 18378 0,075660 691,363 0,034358 0,1894570
10405 BURITI DOS MONTES 224.180,17 0,004909 107.055,14 0,002497 0,003703 8104 0,033363 2.652,10 0,131799 0,1688653
10421 CABECEIRAS DO PIAUI 617.862,59 0,013530 419.465,71 0,009786 0,011658 9141 0,037632 608,505 0,030240 0,0795301
10286 CAJAZEIRAS DO PIAUI 185.404,70 0,004060 112.715,52 0,002630 0,003345 3033 0,012486 555,553 0,027609 0,0434399
10308 CAJUEIRO DA PRAIA 5.420.730,66 0,118699 5.775.005,53 0,134723 0,126711 6152 0,025327 271,348 0,013485 0,1655233
10448 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 120.086,39 0,002630 227.266,99 0,005302 0,003966 5508 0,022676 514,307 0,025559 0,0522004
10413 CAMPINAS DO PIAUI 106.548,46 0,002333 198.751,22 0,004637 0,003485 4584 0,018872 796,953 0,039605 0,0619620
10324 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 106.816,76 0,002339 57.543,66 0,001342 0,001841 4107 0,016908 755,529 0,037547 0,0562955
10480 CAMPO GRANDE DO PIAUI 1.599.355,16 0,035022 733.927,30 0,017122 0,026072 5495 0,022622 291,581 0,014490 0,0631842
10502 CAMPO LARGO DO PIAUI 132.438,83 0,002900 79.230,15 0,001848 0,002374 6433 0,026484 477,915 0,023750 0,0526085
10430 CAMPO MAIOR 46.760.342,72 1,023925 50.577.092,89 1,179898 1,101912 41404 0,170455 1.699,38 0,084453 1,3568189
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